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COMISSÃO ELEITORAL DO CAMPUS MURIAÉ – ELEIÇÕES 2020 

 

DECISÃO DA DENÚNCIA Nº 01, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

 

DENUNCIANTE: Juliana Sena Calixto (Docente). 

 

DENUNCIADO: Candidato a Diretor-Geral Campus Muriaé – Fausto de Marttins Netto. 

 

DENÚNCIA: Uso indevido da logomarca institucional nos materiais de campanha para Eleição 
do cargo de Diretor Geral do Campus Muriaé. Descumprimento do artigo 63, inciso III e XI do 
Regulamento dos Processos Simultâneos de Consulta Eleitoral para os cargos de Reitor e 
Diretor-Geral dos campi Barbacena, Juiz de Fora, Manhuaçu, Muriaé, Rio Pomba, Santos 
Dumont e São João Del-Rei do IF Sudeste MG - Quadriênio 2021-2025. 

 

 

DECISÃO 

 

 A Comissão Eleitoral Local do Campus Muriaé conforme artigo 68 do Regulamento 

Eleitoral, “na análise da conduta infratora serão consideradas a sua natureza e a gravidade, 

os danos que dela provierem para o serviço público ou para o processo eleitoral, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, os antecedentes funcionais e o comportamento do 

candidato durante o processo eleitoral, cabendo à Comissão Eleitoral Central deliberar sobre 

a penalidade a ser imposta, a depender do caso concreto.”, SOLICITA ao candidato que retire 

de todo o material já divulgado ou a que venha a ser utilizado a logomarca criada em sua 

campanha, que configura uso indevido da logomarca institucional.  O prazo estipulado para 

retirada do material publicado será de até 48 horas, a partir do envio do e-mail que informa 

esta decisão.  

 Caso queira, o candidato deverá enviar um novo material para o e-mail desta comissão, 

a fim de substituir seu material de campanha na página ELEIÇÃO GERAL 2020 do IF Sudeste 

MG, disponível em: https://www.ifsudestemg.edu.br/eleicoes/geral-

2020/material_campanha/muriae, a considerar: Programa de Trabalho e o Resumo do 

Currículo. 
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Muriaé, 25 de novembro de 2020. 

 

 
___________________________________ 

Izabel Cristina de Lima  
Presidente da Comissão Eleitoral do campus Muriaé, do IF Sudeste MG 

Eleições 2020 
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